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PROJETO PEDAGÓGICO – BACHARELADO EM      
SERVIÇO SOCIAL - TURNO MATUTINO 

 

1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

 

1.1 SETOR DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS  

1.2 CURSO DE BACHARELADO EM SERVIÇO SOCIAL 

 número  dia mês ano 

Criado pela Resolução - UEPG     15  de 14 12 1973 

Reconhecido pelo Decreto Federal 82.413 de 16 10 1978 

Publicado no Diário Oficial da União 198 de 17 10 1978 

Currículo atual aprovado pela 
Resolução CEPE 

132 de 05 12 2006 

Renovação de reconhecimento CEE 
Decreto Estadual  

1064 de 13  04 2011 

Publicado no Diário Oficial do Estado  
do Paraná  

8445 de 13 04 2011 
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Para fins de verificação da aprendizagem as notas obtidas pelo acadêmico serão representadas 
numericamente, com valores do intervalo de zero (0,0) a dez (10,0), com uma casa decimal. 

O resultado da avaliação da aprendizagem será calculado através das notas: 

a) de duas (02) verificações bimestrais e do exame final, quando couber, nas disciplinas ofertadas 
durante meio ano letivo; 

b) de duas (02) verificações semestrais e do exame final, quando couber, das disciplinas ofertadas 
durante todo o ano letivo. 

Ficará dispensado do exame final na disciplina o acadêmico que obtiver nota igual ou superior a 
sete (7,0), obtida pela média aritmética simples das duas verificações, que será considerada como nota final de 
aprovação na disciplina, a saber: 

a) das duas (02) verificações bimestrais, quando se tratar de disciplina de meio ano letivo: 

b) das duas (02) verificações semestrais quando se tratar de disciplina de ano letivo inteiro. 

Deverá prestar exame final na disciplina o acadêmico que obtiver nota entre dois e meio (2,5) e seis e 
nove (6,9), obtida pela média aritmética simples das duas (02) verificações, conforme for o caso do tipo de oferta 
da disciplina (meio ano ou ano inteiro). 

 

OPERACIONALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR 

Resultado final do processo de verificação da aprendizagem 

1 – Média aritmética simples das duas notas parciais:                     NF = 1ª NP + 2ª NP 

                                                                                                                       2 

 nota  final igual ou superior a sete (7,0) = APROVAÇÃO DIRETA; 
 nota  final de dois e meio (2,5) a seis e nove (6,9) = submissão a EXAME FINAL.  

2 – Média aritmética simples das notas parciais e da nota de exame final: NF = 1ª NP + 2ª NP + NEF 

                               3 
 nota  final de cinco (5,0) a  sete e nove (7,9) = APROVADO;  
 nota  final de um e seis (1,6) a quatro e nove (4,9) = REPROVADO. 

OBSERVAÇÕES 

1ª - As siglas adotadas nas fórmulas de cálculo da média têm as seguintes correspondências: 

NF = nota final,  1ª NP = primeira nota parcial,  2ª NP = segunda nota parcial,  NEF = nota do exame final 

2ª  - Será aprovado na disciplina o aluno que obtiver: 

 setenta e cinco por cento (75%), no mínimo, de frequência, e 

 média das duas notas parciais igual ou superior a sete (7,0), ou 

 média igual ou superior a cinco (5,0) após a submissão ao exame final. 

3ª - Será reprovado na disciplina o aluno que: 

 não obtiver, no mínimo, setenta e cinco por cento (75%) de frequência, ou 

 obtiver média das duas notas parciais inferior a dois e meio (2,5), ou 

 obtiver nota final inferior a cinco (5,0) após a submissão ao exame final. 

4ª - Ficará impedido de prestar exame final o aluno que: 

 não obtiver, no mínimo, setenta e cinco por cento (75%) de frequência na disciplina, e/ou 

 
























































































